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acÓrdÃo N. 8846 - 2ª cPj - recUrso N. 20.348 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf 012016510006305-9). coNselHeiro relator: daNiel fraiHa 
Pegado. icMs. difereNcial eNtre alÍqUotas. estabeleciMeNto 
Prestador de serviÇos. locaÇÃo de aUtoMÓveis. eqUiParaÇÃo 
a coNtribUiNte. alÍqUota iNterNa. iMPossibilidade. 1. antes do 
advento da emenda constitucional (ec) n. 87/2015 e da edição da lei es-
tadual 8.315/2015, somente se equiparava – nos termos da legislação tri-
butária estadual – à condição de contribuinte paraense, o estabelecimento 
prestador de serviços, em regra não contribuinte do imposto estadual, que 
se valesse de sua inscrição estadual para a aplicação das alíquotas inte-
restaduais na aquisição de bens destinados ao seu uso, ao seu consumo 
ou à incorporação ao seu imobilizado. 2. correta a decisão da julgadoria 
de Primeira Instância que reconheceu a adequação da exclusão pela Fis-
calização das operações tributadas pelas alíquotas internas dos estados 
de origens da composição do elemento quantitativo do aiNf. 3. recurso 
de conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 29/08/2023. data do acÓrdÃo: 29/08/2023.
acÓrdÃo N. 8845 - 2ª cPj - recUrso N. 20.314 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf 092018510005529-7). coNselHeira relatora: aNa PaUla da 
silva ribeiro. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. Parcial 
PROCEDÊNCIA. 1. Deve ser mantida a decisão de primeira instância que, 
apoiada em diligência e provas juntadas aos autos, conclui pela parcial 
procedência do lançamento tributário, excluindo da exigência valores inde-
vidos. 2. recurso conhecido e improvido.  decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 29/08/2023. data do acÓrdÃo: 29/08/2023.
acÓrdÃo N. 8844 - 2ª cPj - recUrso N. 20.254 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf 352022510000775-2). coNselHeira relatora: aNa PaUla da 
silva ribeiro. eMeNta: icMs. difal. ativo regUlar. 1. correta a deci-
são singular, que entende que a obrigação não estava vencida, declarando 
a improcedência do crédito tributário. 2. recurso conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 29/08/2023. data 
do acÓrdÃo: 29/08/2023.
acÓrdÃo N. 8843 - 2ª cPj - recUrso N 20.290 - de ofÍcio (Proces-
so/aiNf 092018510000238-0). coNselHeira relatora: aNa PaUla da 
silva ribeiro. eMeNta: icMs. eMissÃo de docUMeNto fiscal rela-
tivo À oPeraÇÃo tribUtada coMo NÃo tribUtada. ProcedêNcia. 1. 
Emitir documento fiscal relativo à operação tributada como não tributada 
configura infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penali-
dades legais. 2. recurso conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 24/08/2023. data do acÓrdÃo: 29/08/2023.
acÓrdÃo N. 8842 - 2ª cPj - recUrso N 20.040 - volUNtário (Pro-
cesso/aiNf 092017510001287-6). coNselHeira relatora: aNa PaU-
la ribeiro.  eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtária. NÃo reco-
lHiMeNto. ProcedêNcia. 1.  deve ser reformada a decisão singular que 
julga procedente o aiNf, quando restar comprovado o não cometimento da 
infração imputada, por inexistir a responsabilidade do substituto tributário 
para recolhimento do icMs- st, nas operações destinadas a consumidores 
finais. 2. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA 
sessÃo do dia: 17/08/2023. data do acÓrdÃo: 29/08/2023.
acÓrdÃo N. 8841 - 2ª cPj - recUrso N. 20.422 - volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 642021510000223-5). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍqUota. 
NÃo veNciMeNto da obrigaÇÃo. 1. deve ser julgado totalmente im-
procedente o crédito tributário quando for identificado que a obrigação não 
estava vencida, nos termos do art. 108, ii do ricMs/Pa. 2. recurso não 
conhecido, mas, em revisão de ofício julgado improcedente o crédito tri-
butário. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 11/07/2023. 
data do acÓrdÃo: 29/08/2023.
acÓrdÃo N. 8840 - 2ª cPj - recUrso N. 20.224 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012020510000639-2). coNselHeira relatora: rober-
ta KaroliNNY rodrigUes alvares. icMs. oPeraÇÃo NÃo escritUra-
da eM livros fiscais. NÃo recolHiMeNto de Parte do iMPosto. iN-
cidêNcia de MUlta fiscal. 1. deixar de recolher o imposto resultante de 
operação não escriturada em livros fiscais, configura infração à legislação 
tributária estadual e sujeita o contribuinte à multa fiscal. 2. Inexistência 
de comprovação do pagamento de todo o imposto. ficou comprovado nos 
autos, após diligência fiscal, que o contribuinte recolheu parte do imposto 
exigido, sendo tal parcela excluída do crédito tributário. restou subsistente 
o crédito tributário correspondente ao período não pago pelo contribuinte. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 22/08/2023. data do acÓrdÃo: 22/08/2023.
acÓrdÃo N. 8839 - 2ª cPj - recUrso N. 20.222 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 012020510000639-2). coNselHeira relatora: roberta 
KaroliNNY rodrigUes alvares. icMs. oPeraÇÃo NÃo escritUrada 
eM livros fiscais. NÃo recolHiMeNto de Parte do iMPosto. iNci-
dêNcia de MUlta fiscal. 1. deixar de recolher o imposto resultante de 
operação não escriturada em livros fiscais configura infração à legislação 
tributária estadual e sujeita o contribuinte à multa fiscal. 2. Inexistência de 
comprovação do pagamento da integralidade do imposto. comprovação, 
após diligência fiscal, de que o contribuinte recolheu parte do imposto exi-
gido, sendo tal parcela devidamente excluída do crédito tributário. restou 
subsistente o crédito tributário devido quanto ao período não pago pelo 
contribuinte. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 22/08/2023. data do acÓrdÃo: 22/08/2023.
acÓrdÃo N. 8838 - 2ª cPj - recUrso N. 20.496 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 372019510000383-0). relator: daNiel Hissa Maia. 
eMeNta: icMs – iNscriÇÃo sUsPeNsa. recolHiMeNto aNteciPado. 
siMPles NacioNal. 1. a inscrição estadual suspensa atrai o recolhimento 

antecipado do icMs, no momento da data de entrada das mercadorias em 
território paraense, sem aplicação do recolhimento conforme as regras do 
simples Nacional. 2. deixar de recolher o icMs, em razão de o contribuin-
te estar com inscrição estadual suspensa, configura infração à legislação 
tributária sujeita à aplicação de multa legalmente prevista. 3. recurso co-
nhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
22/08/2023. data do acÓrdÃo: 22/08/2023.

Protocolo: 996907

contrato: 050/2023/SEfA.
Processo administrativo eletrônico – Pae: 2023/150084
Modalidade: Pregão eletrônico 008/2023 
Manifestação jurídica: 252/2023/coNjUr e 404/2023/coNjUr
objeto: aquisição de equipamentos de ar condicionado de climatização 
de ambiente dos tipos split hi-wall, cassete e piso/teto, refrigeradores tipo 
doméstico e frigobares.
data da assinatura: 10/10/2023
vigência: 10/10/2023 a 10/10/2024
valor total: r$ 16.800,00
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 01753000044 0000
contratada: sUPerar ltda de cNPj nº 13.482.516/0001-61 com sede na 
rua joaquim Nabuco, 40, bairro: velha, cep: 89.041-070, blumenau-sc, 
tel.: (47) 3041-3006; e-mail: superarlicita@gmail.com.
ordenador de despesa: reNÉ de oliveira e soUsa jUNior
contrato: 051/2023/SEfA.
Processo administrativo eletrônico – Pae: 2023/150084
Modalidade: Pregão eletrônico 008/2023 
Manifestação jurídica: 252/2023/coNjUr e 404/2023/coNjUr
objeto: aquisição de equipamentos de ar condicionado de climatização 
de ambiente dos tipos split hi-wall, cassete e piso/teto, refrigeradores tipo 
doméstico e frigobares.
data da assinatura: 10/10/2023
vigência: 10/10/2023 a 10/10/2024
valor total: r$ 52.983,00
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 01753000044 0000
contratada: rr coMercio iNstalaÇÃo e MaNUteNcao de ar coN-
dicioNado de cNPj sob nº 19.156.088/0001-63, com sede na sHc/sW 
clsW 102 bloco b loja 95 e 55 subsolo, setor sudoeste, brasília-df, ceP: 
70.670-512; fone: (61) 3032-3829 / 99147-4099; e-mail: rrrclimatiza-
cao@gmail.com.
ordenador de despesa: reNÉ de oliveira e soUsa jUNior
contrato: 052/2023/SEfA.
Processo administrativo eletrônico – Pae: 2023/150084
Modalidade: Pregão eletrônico 008/2023 
Manifestação jurídica: 252/2023/coNjUr e 404/2023/coNjUr
objeto: aquisição de equipamentos de ar condicionado de climatização 
de ambiente dos tipos split hi-wall, cassete e piso/teto, refrigeradores tipo 
doméstico e frigobares.
data da assinatura: 10/10/2023
vigência: 10/10/2023 a 10/10/2024
valor total: r$ 46.710,96
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 01753000044 0000
contratada: P g liMa coM ltda, inscrita no cNPj/Mf sob nº 
23.493.764/0001-61, com sede na alameda das Mangueiras nº 33, bairro 
ianetama, ceP nº 68.745-000, castanhal-Pará; fone: (91) 3721-3037 / 
99294-4139; e-mail: pglima.fat@gmail.com.
ordenador de despesa: reNÉ de oliveira e soUsa jUNior
contrato: 053/2023/SEfA.
Processo administrativo eletrônico – Pae: 2023/150084
Modalidade: Pregão eletrônico 008/2023 
Manifestação jurídica: 252/2023/coNjUr e 404/2023/coNjUr
objeto: aquisição de equipamentos de ar condicionado de climatização 
de ambiente dos tipos split hi-wall, cassete e piso/teto, refrigeradores tipo 
doméstico e frigobares.
data da assinatura: 10/10/2023
vigência: 10/10/2023 a 10/10/2024
valor total: r$ 132.000,00
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 01753000044 0000
contratada: j b M H distribUidora de eqUiPaMeNtos eletroNicos 
eireli de cNPj sob nº 30.632.729/0001-41, com sede na Passagem re-
sistência Nº 10, bairro: Marambaia, ceP 66.615-372, belém-Pa; fone: 
(91) 2121-1994 / 98165-2039; e-mail: jbmh.distribuidora@hotmail.com.
ordenador de despesa: reNÉ de oliveira e soUsa jUNior
contrato: 054/2023/SEfA.
Processo administrativo eletrônico – Pae: 2023/150084
Modalidade: Pregão eletrônico 008/2023 
Manifestação jurídica: 252/2023/coNjUr e 404/2023/coNjUr
objeto: aquisição de equipamentos de ar condicionado de climatização 
de ambiente dos tipos split hi-wall, cassete e piso/teto, refrigeradores tipo 
doméstico e frigobares.
data da assinatura: 10/10/2023
vigência: 10/10/2023 a 10/10/2024
valor total: r$ 28.177,44
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
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